
 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

Contrato nº 39/2023-TRE/RN 

Referência: Pregão Eletrônico nº 64/2023-TRE/RN 

  Processo Administrativo Eletrônico nº 8015/2023-TRE/RN 

 
 

Contrato de prestação de serviços que firmam 
entre si o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
RIO GRANDE DO NORTE e a empresa 
MINERVA ENGENHARIA LTDA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Pelo presente instrumento, de um lado a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE – TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), 
doravante denominado CONTRATANTE ou TRE/RN, sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, 
Tirol, Natal/RN (CEP 59015-290), neste ato representado por sua Diretora-Geral, ANA ESMERA 
PIMENTEL DA FONSECA, ou por seu(sua) substituto(a) legal, no uso de suas atribuições, e do 
outro lado a empresa MINERVA ENGENHARIA LTDA. (CNPJ: 35.147.368/0001-61), doravante 
denominada CONTRATADO, com sede na Avenida Afonso Pena, nº1206, Tirol, Natal/RN (CEP: 
59.020-265) [E-mail: engenharialtdaminerva@gmail.com] [Telefone: (84) 3081-6567 e (84) 
99106-6611], neste ato representada por MARCOS ANTÔNIO FÉLIX DA SILVA (RG: 003.***-
**9; CPF: ***.858.314-**), considerando as disposições estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 
e demais normas pertinentes, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas a seguir 
enumeradas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de elaboração do plano 
de emergência para imóveis pertencentes ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 
Norte – TRE/RN (edifício-sede do Tribunal, Fórum Eleitoral de Natal e Centro de Operações da 
Justiça Eleitoral - COJE), nas condições estabelecidas no Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico nº 64/2023-TRE/RN. 

 1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos, referentes ao Pregão Eletrônico nº 64/2023-TRE/RN: 

 a) o Termo de Referência;  

 b) o Edital da Licitação; 

 c) a Proposta do CONTRATADO; 

 d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 



CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

 2.1. O presente contrato possui valor total estimado de R$ 15.202,58 (quinze mil, 
duzentos e dois reais e cinquenta e oito centavos), conforme detalhamento a seguir 
apresentado: 

Lote Item Especificação Quant. Unidade 
Valor Global 

(R$) 

1 Plano de emergência para o prédio do FÓRUM 
ELEITORAL DE NATAL/RN (2.706,62 m2). 

1 Unidade 2.050,00 

2 Plano de emergência para o prédio SEDE DA 
SECRETARIA DO TRE/RN (16.296,83 m2). 

1 Unidade 9.618,14 

1 

3 Plano de emergência para o prédio do Centro 
de Operações da Justiça Eleitoral – COJE 
(5.988,70 m2). 

1 
 

Unidade 3.534,44 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 15.202,58 

 2.2. No valor acima indicado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto contratado, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.   

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

3.1. O presente contrato terá prazo de vigência iniciando-se a partir da data de 
assinatura do contrato, com término previsto para 30 de abril de 2024, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133/2021. 

3.2. O prazo de execução do objeto deste contrato está indicado no subitem 5.2 do 
Anexo 1 (Termo de Referência) do edital do pregão eletrônico mencionado na Cláusula 
Primeira deste contrato. 

 3.3. Considerando que o presente contrato possui características de contrato de escopo, 
cuja extinção somente se opera com a conclusão do objeto e o seu recebimento pelo 
CONTRATANTE, o prazo de vigência previsto no subitem 3.1 desta Cláusula será 
automaticamente prorrogado quando o objeto contratado não for concluído dentro do referido 
prazo.  

 3.3.1. Na hipótese do subitem 3.3 desta Cláusula, quando a não conclusão decorrer de 
culpa do CONTRATADO: 

 a) o CONTRATADO será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 

 b) o CONTRATANTE poderá optar pela extinção deste contrato. 

 3.4. O prazo de vigência deste contrato não poderá ser prorrogado quando o 
CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento 
de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 4.1. Os modelos de gestão e de execução e os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
mencionado na Cláusula Primeira deste contrato. 



 4.2. O objeto desta contratação será realizado sob o regime de execução indireta, 
mediante empreitada por preço global, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

 6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência do pregão eletrônico mencionado na Cláusula 
Primeira deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE DOS PREÇOS CONTRATADOS 

 7.1. Os preços contratados serão reajustados pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo após o interregno de 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado 
previsto no pregão eletrônico mencionado na Cláusula Primeira deste contrato, mediante 
solicitação do CONTRATADO, com base na seguinte fórmula: 

 R = V (I – I0) / I0, onde: 

 R = Valor do reajustamento procurado; 
 V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 
reajustada; 
 I0 = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 
apresentação da proposta; 
 I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

 7.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o CONTRATADO 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

 7.3. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor.  

 7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do 
mercado, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

 8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o presente contrato e com os documentos vinculados a esta contratação, referidos 
no subitem 2.1 da Clausula Primeira deste instrumento contratual; 

 8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 

 8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo CONTRATADO; 

 8.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissão de nota fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 



 8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de 
Referência; 

 8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções administrativas previstas na lei e neste contrato;  

 8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

 8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 8.1.9.1. O CONTRATANTE terá o prazo de até 1 (um) mês para decidir, a contar da data do 
protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 1 (um) mês.    

 8.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, de seus 
anexos (caso existentes) e dos documentos vinculados a esta contratação, referidos no subitem 
2.1 da Clausula Primeira deste instrumento contratual, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto contratado, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 9.1.1. Indicar preposto para representá-lo na execução deste contrato. 

 9.1.1.1. A indicação do preposto do CONTRATADO poderá ser recusada pelo 
CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo o CONTRATADO designar outro 
para o exercício da atividade. 

 9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal deste contrato, os fornecimentos e/ou serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

 9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto 
contratado, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como 
por todo e qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

 9.1.4. Não contratar, durante a vigência deste contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou 
do fiscal ou gestor deste contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

 9.1.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no TRE/RN, nos termos 
do art. 7° do Decreto n° 7.203/2010; 

 9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
deste contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:  

 a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  



 b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

 c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO;  

 d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

 e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 9.1.7. Prestar os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos a 
respeito da execução deste contrato;  

 9.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 9.1.9. Manter durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no pregão eletrônico 
mencionado na Cláusula Primeira deste contrato;  

 9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução deste contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 
14.133/2021); 

 9.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
deste contrato; 

 9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, 
d, da Lei nº 14.133/2021, que inviabilizem execução deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 10.1. Não haverá exigência de garantia para assegurar a execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO 
que: 

 a) der causa à inexecução parcial deste contrato; 

 b) der causa à inexecução parcial deste contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 c) der causa à inexecução total deste contrato; 

 d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste contrato sem 
motivo justificado; 

 e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução deste 
contrato; 

 f) praticar ato fraudulento na execução deste contrato; 

 g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 h) praticar ato lesivo à Administração Pública previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

 a) Advertência, nos termos do art. 156, inciso I e §2º, da Lei nº 14.133/2021, quando o 
CONTRATADO der causa à inexecução parcial deste contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 



 b) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, inciso III e §4º, da Lei nº 
14.133/2021, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 11.1 
desta Cláusula, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do art. 156, inciso III e 
§§ 5º e 6º, da Lei nº 14.133/2021, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem 11.1 desta Cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 11.1 
desta Cláusula, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

 d) Multa, calculada de acordo com a faixa de percentuais de multas prevista no Termo de 
Referência do pregão eletrônico mencionado na Cláusula Primeira deste contrato. 

 11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021). 

 11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

 11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do CONTRATADO no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação enviada pelo CONTRATANTE (art. 157, da Lei nº 
14.133/2021). 

 11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia eventualmente prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

 11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente do CONTRATANTE. 

 11.8. A aplicação das sanções previstas neste contrato realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 11.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159 da Lei nº 14.133/2021). 

 11.11. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160 da Lei nº 14.133/2021). 



 11.12. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

 11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 11.14. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo CONTRATANTE, decorrentes deste contrato ou de 
outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o CONTRATANTE, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26/2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 12.1. Este contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 12.2. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do CONTRATADO 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 12.4. O termo de extinção deste contrato, sempre que possível, será precedido de: 

 a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 c) indenizações e multas. 

 12.5. A extinção deste contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021). 

 12.6. Este contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão deste contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício financeiro, na dotação 
abaixo discriminada: a) Gestão/Unidade: 70008 – Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 
Norte; b) Fonte de Recursos: Ação Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça 
Eleitoral; c) Elemento de Despesa: 339039.05; d) Nota de Empenho: 2023NE000000608. 

 13.2. É admitida a cessão de crédito decorrente deste contrato, de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SG/SEDGG/ME nº 53/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 

 14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e nas demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 15.1. Eventuais alterações deste contrato reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado deste contrato. 

 15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
termo aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 

 15.4. Registros que não caracterizam alteração deste contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SIGILO DE INFORMAÇÕES 

 16.1. O CONTRATADO se compromete, sob pena de responsabilização administrativa, civil 
e criminal, a: 

 a) não revelar, divulgar ou transmitir a terceiros, em hipótese alguma, informações que lhe 
forem disponibilizadas pelo CONTRATANTE por força dos procedimentos necessários à execução do 
presente contrato, principalmente quando se tratar de informações que possam acarretar risco à 
segurança de ativos corporativos do CONTRATANTE, tais como computadores, redes e dados, ou que 
possam comprometer a inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem de 
pessoas; 

 b) não permitir que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução 
do presente contrato, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob 
quaisquer alegações, faça uso indevido das informações disponibilizadas pelo CONTRATANTE, as 
quais devem ser utilizadas estritamente para as finalidades previstas no presente contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

 17.1. As comunicações entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO deverão ser realizadas 
por escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade. 

 17.2. São considerados meios de comunicação formal entre as partes contratantes: 

 a) correspondência via postal com aviso de recebimento ou por telegrama; 

 b) intimação ou notificação pessoal, provada com a assinatura do representante legal da 
parte ou de preposto por ela indicado;  

 c) mensagem eletrônica (e-mail); 

 d) mensagem de aplicativo de comunicação instantânea (WhatsApp ou similar). 

 17.3. Para os fins previstos nesta cláusula, são obrigações do CONTRATADO: 

 a) informar o endereço completo da sede do CONTRATADO, ou da filial encarregada da 
execução deste contrato; 

 b) informar endereço eletrônico (e-mail) e número de telefone com aplicativo de 
comunicação instantânea (WhatsApp ou similar); 

 c) confirmar o recebimento das mensagens eletrônicas (e-mail) enviadas pelo 
CONTRATANTE, observando o prazo de confirmação expressamente indicado em cada 
mensagem; 

 d) confirmar a leitura das mensagens de aplicativo de comunicação instantânea em, no 
máximo, 6 (seis) horas, devendo a extrapolação desse prazo de resposta ocorrer somente por 
motivo devidamente justificado, não podendo essa extrapolação ultrapassar 2 (dois) dias úteis; 



 e) atender às mensagens de aplicativo de comunicação instantânea (WhatsApp ou similar) 
no horário das 8h às 18h, em dias úteis, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; 

 f) manter atualizados, durante o prazo de vigência deste contrato, o endereço do 
CONTRATADO e o endereço eletrônico e o número do telefone com aplicativo de comunicação 
instantânea a serem utilizados para contatos e/ou comunicações entre as partes contratantes. 

 17.4. Na hipótese de descumprimento injustificado, pelo CONTRATADO, da obrigação de 
responder às mensagens eletrônicas (e-mail) e de confirmar a leitura das mensagens de aplicativo 
de comunicação instantânea, será considerada presumida a cientificação do CONTRATADO a 
respeito do teor de cada mensagem, uma vez que o endereço eletrônico e o número do telefone 
com o aplicativo de comunicação instantânea foram indicados pelo próprio CONTRATADO. 

 17.5. A não observância, sem justificativa, por parte do CONTRATADO, das obrigações 
previstas nesta cláusula será considerada descumprimento contratual. Nessa hipótese, o 
CONTRATADO poderá ser penalizado com as sanções administrativas previstas neste contrato, 
assegurada a prévia e ampla defesa. 

 17.6. O CONTRATANTE informará ao CONTRATADO os nomes, endereços eletrônicos e 
telefones de contato dos setores administrativos e/ou dos agentes públicos do CONTRATANTE 
encarregados da fiscalização da execução deste contrato, caso essas informações não constem do 
instrumento convocatório da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 18.1. O CONTRATANTE divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio eletrônico oficial na Internet, em cumprimento ao art. 91, caput, da Lei nº 
14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 
7.724/2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

 19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Natal/RN, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, ou em 1 (uma) via, na hipótese de assinatura mediante certificado digital. 

Natal-RN, 29 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 

Ana Esmera Pimentel da Fonseca 
Diretora-Geral 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 

 
 
 
 
 

Marcos Antônio Félix da Silva 
Representante Legal 

Minerva Engenharia Ltda. 


		2023-12-29T16:04:56-0300
	MARCOS ANTONIO FELIX DA SILVA:10385831447


		2023-12-29T16:37:07-0300
	ANA ESMERA PIMENTEL DA FONSECA:30024305


		2023-12-29T16:37:35-0300
	ANA ESMERA PIMENTEL DA FONSECA:30024305


		2023-12-29T16:37:47-0300
	ANA ESMERA PIMENTEL DA FONSECA:30024305


		2023-12-29T16:37:57-0300
	ANA ESMERA PIMENTEL DA FONSECA:30024305


		2023-12-29T16:38:11-0300
	ANA ESMERA PIMENTEL DA FONSECA:30024305


		2023-12-29T16:38:24-0300
	ANA ESMERA PIMENTEL DA FONSECA:30024305


		2023-12-29T16:38:35-0300
	ANA ESMERA PIMENTEL DA FONSECA:30024305


		2023-12-29T16:38:48-0300
	ANA ESMERA PIMENTEL DA FONSECA:30024305


		2023-12-29T16:39:01-0300
	ANA ESMERA PIMENTEL DA FONSECA:30024305




